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EMENDAS IMPOSITIVAS - BLOCO N2  37 

PROJETO DE LEI 5896/2021 - ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2022. 

BENEFICIÁRIO: POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FINALIDADE: Atividade Delegada 

N.2  DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

331 Luciano José de Azevedo R$ 10.000,00 

332 Dr. Valmir Carrilho Marciano R$2.500,00 

333 Gilberto Junqueira / Delo R$5.125,00 

334 Daniel Galerani R$3.000,00 

335 Tenente Lourençano R$15.000,00 

336 Tonhão da Borracharia R$2.000,00 

TOTAL R$ 37.625,00 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

13 de dezembro de 2021. 



Fábio Luís d 

-Dj 

Côc... 
Luciano José de Azevedo 

- Vereador - 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  331/2021 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.896/2021, que 

estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.896/2021, que estima a receita e fixa 

a despesa para o exercício financeiro de 2022: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Policia Militar do Estado de São 

Paulo 
Atividade Delegada R$10.000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, Anexo 7, Funcional: 99.999.9999.9999, Descrição da 

Ação: Reserva de Contingência. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.2  Essa Emenda entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2022. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 13 de 

dezembro de 2021. 

Aprovado pela Câmara Municipal e registrado a Di etor a Leativa na data supra. 



Fábio Luís de C 

- DiretoH 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  332/2021 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9  5.896/2021, que 

estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.896/2021, que estima a receita e fixa 

a despesa para o exercício financeiro de 2022: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Policia Militar do Estado de São 

Paulo 
Atividade Delegada R$2.500,00 

Art. 2.2  A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, Anexo 7, Funcional: 99.999.9999.9999, Descrição da 

Ação: Reserva de Contingência. 

Art. 3.2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4•2 Essa Emenda entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2022. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 13 de 

dezembro de 2021. 

Dr. Valmir Carrilho Marciano 

- Vereador - 

Aprovado pela Câmara Municipal e registrado na Direti ria 	 na data supra. 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2 333/2021 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9 5.896/2021, que 

estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9  5.896/2021, que estima a receita e fixa 

a despesa para o exercício financeiro de 2022: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Policia Militar do Estado de São 

Paulo 
Atividade Delegada R$5.125,00 

Art. 2.9  A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, Anexo 7, Funcional: 99.999.9999.9999, Descrição da 

Ação: Reserva de Contingência. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2022. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 13 de 

dezembro de 2021. 

elo 

-9/eador - 

Aprovado pela Câmara Municipal e registrado na Diretoria Legislat*Z na data supra. 

Fábio Luís de C 

- Diretor Legisl 

Obs.: Emenda impositiva indicada peno Vereador Gilberto o n'.1,- ira airj tada pelo Vereador Delo. 



DanGalerani 

VZeador - - 

r 
Aprovado pela Câmara Municipal e registrado na Diretoria Legislat 

Fábio Luís de 

- Diretor Le 

a na data supra. 
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EMENDA IMPOSITIVA N. 334/2021 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9  5.896/2021, que 

estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.896/2021, que estima a receita e fixa 

a despesa para o exercício financeiro de 2022: 

Art. 1.9  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Policia Militar do Estado de São 

Paulo 
Atividade Delegada R$3.000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, Anexo 7, Funcional: 99.999.9999.9999, Descrição da 

Ação: Reserva de Contingência. 

Art. 32  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2022. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos San os, 'len. io Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 13 de 

dezembro de 2021. 	 - 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  335/2021 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 5.896/2021, que 

estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.896/2021, que estima a receita e fixa 

a despesa para o exercício financeiro de 2022: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Policia Militar do Estado de São 

Paulo 
Atividade Delegada 111$15.000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, Anexo 7, Funcional: 99.999.9999.9999, Descrição da 

Ação: Reserva de Contingência. 

Art. 32  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2022. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 13 de 

dezembro de 2021. 

- Vereador - 

Aprovado pela Câmara Municipal e registrado na Direto ia Legislativ adata supra. 

Fábio Luís de Ca 

- Diretor Legislati 



Ton hão da Borracharia 

- Vereador - 

Aprovado pela Câmara Municipal e registrado na Diretoria ILegisl 

Fábio Luís de Camar 

- Diretor Legislativo 

a supra. 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  336/2021 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9 5.896/2021, que 

estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei 	5.896/2021, que estima a receita e fixa 

a despesa para o exercício financeiro de 2022: 

Art. 1.2  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Policia Militar do Estado de São 

Paulo 
Atividade Delegada R$2.000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, Anexo 7, Funcional: 99.999.9999.9999, Descrição da 

Ação: Reserva de Contingência. 

Art. 3.2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda entra em vigor em 1•2  de janeiro de 2022. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 13 de 

dezembro de 2021. 
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RECEBI 
TAQUARITINGA 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

Taquaritinga, 06 de janeiro de 2022. 

OFÍCIO N° I3BPMI- 00 1/200/22 

Do Comandante da 2  Companhia de Polícia Militar de Taquaritinga. 

Aos Vereadores da Câmara Municipal de Taquaritinga/SP. 

Assunto: Emenda Impositiva Atividade Delegada. 

J41 W 
- Protegendo  a 

Encaminho a Vossa Senhoria a documentação em anexo, os quais versam 

sobre Emendas Impositivas para serem empregadas na Atividade Delegada nos Distritos de 

Jurupema, Vila Negri e Guariroba, pertencentes ao município de Taquaritinga/SP. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos de 

estima e distinta consideração. 

LÚDIO EDUARDO VELUDO 
Capitão PM Comandante da 2  Cia 

"Nós, Policiais Militares, sob a proteção de Deus, criamos compromis.rados com a Defesa da Vida, da Integridade Física e da Dignidade da Pessoa Humana". 



SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PLANO DE TRABALHO  

OFÍCIO N° I3BPMI-001/200/22 de 06 de janeiro de 2022. 

PREVISÃO DE POLICIAIS MILITARES PARA TRABALHAREM NA ATIVIDADE 

DELEGADA NOS DISTRITOS DE JURUPEMA, VILA NEGRI E GUARIROBA NO MUNICÍPIO DE 

TAQUARITINGA/SP, CONFORME LEI MUNICIPAL N° 4.131 DE 12 DE JUNHO DE 2014 E CON-

VÉNIO ENTRE ESTADO E MUNICÍPIO PUBLICADO NO D.O.E. N° 203 DE 24 DE OUTUBRO DE 

2019. 

FICANDO A JORNADA DEFINIDA EM 08 (OITO) HORAS DIÁRIAS, A CRITÉRIO 

DO COMANDANTE DA POLÍCIA MILITAR LOCAL JUNTAMENTE COM O GESTOR INDICADO 

PELA PREFEITURA MUNICIPAL, A QUAL SERÁ EMPREGADA NOS DISTRITOS. 

Mês/Ano N° Di- 

as 

N° PMs 

por Dia 

N° PMs 

por Mês 

Valor Diário por 

PM 

08 (horas) serviço 

Valor Mensal 

Março/2022 08 2 16 R$ 230,18 R$ 3.682,88 

Abril/2022 08 2 16 R$ 230,18 R$ 3.682,88 

Maio/2022 08 2 16 R$ 230,18 R$ 3.682,88 

Junho/2022 08 2 16 R$ 230,18 R$ 3.682,88 

Julho/2022 08 2 16 R$230,18 R$3.682,88 

Agosto/2022 08 2 16 R$ 230,18 R$ 3.682,88 

Setembro/2022 08 2 16 R$ 230,18 R$ 3.682,88 

Outubro/2022 08 2 16 R$ 230,18 R$ 3.682,88 

Novembro/2022 08 2 16 R$ 230,18 R$ 3.682,88 

Dezembro/2022 09 2 18 R$ 230,18 R$ 4.143,24 

TOTAL R$ 37.289,36 

Taquaritinga, 06 de janeiro de 2022. 

'Ç 

LÚDIO EDUARDO VELUDO 

Capitão PM Comandante da 2a Cia 

"Nós, Policiais Militares, sob a proteçilo de Deus, estamos compromissados com a Defesa da Vida, da Integridade Física e da Dignidade da Pessoa Humana" 


